
 LEI Nº 057, DE 13 DE ABRIL DE 1.999.

Altera   o  Quadro  de  Funções  Públicas 
regidas  pela  Lei  Municipal  Nº  003,  de 
27.01.1997, e pela Lei Complementar N.º 
001/97, e dá outras providências 

O Prefeito  Municipal  de  Cabeceira  Grande,  Estado  de 
Minas  Gerais,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  são 
conferidas  pelo  artigo  76,  III  da  Lei  Orgânica  do 
Município, faz saber que a Câmara Municipal decreta e  
ele, em seu nome, promulga a seguinte LEI:

  Art. 1º - O Anexo I de que trata o art. 4 º da Lei Municipal 
n º 003, de 27 de Janeiro de 1997, alterado pelas Leis n º 011, de, 01 de 
Abril de 1997, e  023/97, de 28/10/97,  bem como o Anexo I da Lei n.º 
032/98, de 10.03.98, passa a vigorar na forma do Anexo  desta Lei.

  Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 1º de Fevereiro de 1999.

  Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

 Cabeceira Grande(MG), 13  de  abril  de 1.999.

ANTONIO NAZARÉ SANTANA MELO
Prefeito Municipal



ANEXO À LEI N.º 057, DE 13 DE ABRIL DE 1.999.

VANTAGENS

DENOMINAÇÃO DA FUNÇÃO VAGAS TETO 
SALARIAL

JORN. 
SEMANAL

DESC. 
SEMANAL

ADICIONAIS  E 
GRATIF ICAÇÃO

Aux .  Admin is t ra t i vo 05 260 ,00 40 hs Sáb /Dom Hora  Ex t ra
V ig ia /Rondan te 03 130 ,00 44 hs Sáb /Dom Hora  Ex t ra
Mes t re  de  Of íc io 03 300 ,00 44 hs Sáb /Dom Hora  Ex t ra
Operár io 25 145 ,00 44 hs Sáb /Dom Hora  Ex t ra
Serven te  Esco la r /Can t ine i ra 15 145 ,00 44 hs Sáb /Dom Hora  Ex t ra
Mon i to ra 03 130 ,00 40 hs Sáb /Dom Hora  Ex t ra
Te le fon is ta /Recepc ion is ta 01 170 ,00 40 hs Sáb /Dom Hora  Ex t ra
Agen te  de  Cor re ios 02 170 ,00 40 hs Sáb /Dom Hora  ex t ra
Secre tá r ia 02 170 ,00 40 hs Sáb /Dom Hora  Ex t ra
Mo to r i s ta 15 280 ,00 44 hs Sáb /Dom Hora  Ex t ra
Bombe i ro 02 260 ,00 44 hs Sáb /Dom Hora  Ex t ra
Téc .  Con tab i l i dade 02 230 ,00 40 hs Sáb /Dom Hora  Ex t ra
Da t i l óg ra fo 04 130 ,00 40 hs Sáb /Dom Hora  Ex t ra
D ig i tador 01 170 ,00 40 hs Sáb /Dom Hora  Ex t ra
Méd ico 02 6 .400 ,00 40 hs Sáb /Dom Insa lubr idade
Odon tó logo 02 2 .500 ,00 40 hs Sáb /Dom Insa lubr idade
En fe rmei ra 02 2 .000 ,00 40 hs Sáb /Dom Insa lubr idade
Ass is ten te  Soc ia l 02 1 .500 ,00 40 hs Sáb /Dom Hora  Ex t ra
Agen te   Comun i tá r io   Saúde 06 200 ,00 40 hs Sáb /Dom Insa lubr idade
Aux i l i a r  de  En fermagem 03 300 ,00 40 hs Sáb /Dom Insa lubr idade
Técn ico  em H ig iene  Den ta l  –THD 01 240 ,00 40 hs Sáb /Dom Insa lubr idade
Técn ico  em V ig i l ânc ia  San i tá r ia 01 240 ,00 40 hs Sáb /Dom Hora  ex t ra
Agen te  de  V ig i l ânc ia  San i tá r ia 04 180 ,00 40 hs Sáb /Dom Hora  ex t ra
Técn ico  de  En fe rmagem 03 350 ,00 44 hs Sáb /Dom Hora  ex t ra
Operador  de  Máqu ina 06 280 ,00 44 hs Sáb /Dom Hora  ex t ra
Ins t ru to r 03 130 ,00 40 hs Sáb /Dom Hora  Ex t ra
Pro fesso r  P I 30 196 ,74 20 hs Sáb /Dom Dobra  tu rno
Pro fesso r  P I I 10 3 ,19  -H /AULA Var iáve l Sáb /Dom Dobra  tu rno
Regen te  Aux i l i a r  de  Ens ino  I 10 143 ,00 20 hs Sáb /Dom Dobra  tu rno
Regen te  Aux i l i a r  de  Ens ino  I I 03 196 ,74 20 hs Sáb /Dom Dobra  tu rno
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